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RETIFICAÇÃO:
                                     
Na Sentença, cujo extrato foi publicado no DOE de 09.09.2024, constou incorreto o nome do Órgão em que
se deu a determinação de providencias pelo atual dirigente em face das recomendações lançadas. Assim, nos
termos artigo 49, VIII, do Regimento Interno, determino a sua correção, como segue: onde se lê: “certificar o
trânsito em julgado e providenciar as comunicações de estilo ao atual dirigente do Instituto de Previdência
Municipal de Santa Rita D’Oeste para ciência desta decisão e providencias a comunicar a este Tribuna”, leia-
se: “certificar o trânsito em julgado e providenciar as comunicações de estilo ao atual dirigente do Instituto
de Previdência do Município de Caraguatatuba para ciência desta decisão e providencias a comunicar a este
Tribunal”.
 
Publique-se.
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